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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 5.879 – de 10 de junho de 2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 3.350.902,66.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de credito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 3.350.902,66 (três milhões, trezentos e cinquenta mil, novecentos e dois reais e sessenta e seis centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
06.02 – Manutenção FUNREBOM.
0618240042.082 – Gestão do Fundo Municipal de Reaparelhamento dos Bombeiros.

33903000 – Material de Consumo (5976).

Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$      100.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (5977).

Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$        73.092,90
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ (5978).

Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$        30.000,00
44905100 – Obras e Instalações.

Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$      100.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (5979).

Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$        80.000,00
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236541344.199 – Reformas Manutenção, Construção e Ampliação dos Prédios Escolares.

44905100 – Obras e Instalações (5943).

Fonte de Recurso: 2599 Outros Recursos Vinculados a Educação.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1195 Devoluções de Desapropriação – Processo 24909/2021.
VALOR: ........................................................................................... R$      500.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (7787).

Fonte de Recurso: 2599 Outros Recursos Vinculados a Educação.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1195 Devoluções de Desapropriação – Processo 24909/2021.
VALOR: ........................................................................................... R$      310.969,56
1236542284.312 – Garantir a Merenda de Qualidade para Creches.

33903000 – Material de Consumo (7788).

Fonte de Recurso: 2552 Transferências de Recursos do FNDE.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1036 Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE – FNDE –Merenda Escolar.
VALOR: ............................................................................................ R$     198.493,33
1236541385.154 – Implementação do Programa Escola em Tempo Integral.

33903000 – Material de Consumo (5927).

Fonte de Recurso: 2569 Transferências de Recursos do FNDE.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1218 Escola em Tempo Integral – ETI.
VALOR: ............................................................................................ R$     200.261,85
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (7789).

Fonte de Recurso: 2569 Transferências de Recursos do FNDE.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1218 Escola em Tempo Integral – ETI.
VALOR: ............................................................................................ R$     200.000,00
44905200 – Equipamento e Material Permanente (7790).

Fonte de Recurso: 2569 Transferências de Recursos do FNDE.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1218 Escola em Tempo Integral – ETI.
VALOR: ............................................................................................ R$     200.000,00
1236141385.154 – Implementação do Programa Escola em Tempo Integral.

33903000 – Material de Consumo (7807).

Fonte de Recurso: 2569 Transferências de Recursos do FNDE.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1218 Escola em Tempo Integral – ETI.
VALOR: ............................................................................................ R$     100.000,00
44905200 – Equipamento e Material Permanente (7808).

Fonte de Recurso: 2569 Transferências de Recursos do FNDE.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1218 Escola em Tempo Integral – ETI.
VALOR: ............................................................................................ R$     100.000,00
29.01 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
0618141114.160 – Educação para o Trânsito. Investimentos em Equipamentos, Veículos e para Modernização do Trânsito e Melhoria da Segurança no Trânsito.

33903000 – Material de Consumo (6267).

Fonte de Recurso: 2752 Recursos Vinculados ao Trânsito.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: ............................................................................................ R$     400.033,82
33903900 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (7826).

Fonte de Recurso: 2752 Recursos Vinculados ao Trânsito.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: ............................................................................................ R$     200.016,91
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (6266).

Fonte de Recurso: 2752 Recursos Vinculados ao Trânsito.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: ............................................................................................ R$       66.672,30
33903000 – Material de Consumo (6267).

Fonte de Recurso: 2752 Recursos Vinculados ao Trânsito.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1142 Sistema de Estacionamento Rotativo Pago Municipal – SERP.
VALOR: ............................................................................................ R$       78.927,63
33.01 – Secretaria Municipal de Turismo.
2369541694.257 – Construção de Centros de Apoio ao Turista.

44905100 – Obras e Instalações (5692).

Fonte de Recurso: 1706 Transferência Especial da União.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1166 Construção de Centros de Apoio ao Turista.
VALOR: ............................................................................................ R$     238.856,00
44905100 – Obras e Instalações (4117).

Fonte de Recurso: 1501 Outras Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$       30.000,00
2369541714.259 – Construção de Área Turística – Largo da Beira Rio.

33909339 – Rio Grande do Sul (7820).

Fonte de Recurso: 2700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1178 Construção de Área Turística – Largo da Beira Rio.
VALOR: ............................................................................................ R$       88.914,97
2369541724.260 – Revitalização da Infraestrutura Shopping da Baixada.

33909339 – Rio grande do Sul (7821).

Fonte de Recurso: 2700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1179 Revitalização da Infraestrutura Shopping da Baixada.
VALOR: ............................................................................................ R$       54.663,39

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
33.01 – Secretaria Municipal de Turismo.
236954184.184 – Promover o Desenvolvimento e Crescimento da Atividade Turística em Uruguaiana.

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1362).

Fonte de Recurso: 1501 Outras Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$       30.000,00
Superávit financeiro vinculado ao FUNREBOM (0001), repassado a Conta Corrente n.º 040601490-1, Agência 0430 BANRISUL, no: 
VALOR: ............................................................................................ R$     383.092,90
Superávit financeiro vinculado ao Programa Escola em Tempo Integral (1218), repassado a Conta Corrente n.º 73118-8, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ............................................................................................ R$     800.261,85
Superávit financeiro vinculado a Devolução de Desapropriação – Processo 24909/2021 (1195), repassado a Conta Corrente n.º 71241-1, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ............................................................................................ R$     810.969,56
Superávit financeiro vinculado ao Programa Nacional Alimentação Escolar – PNAE –FNDE (1036), repassado a Conta Corrente n.º 55121-X, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ............................................................................................ R$     198.493,33
Superávit financeiro vinculado ao Programa Multas de Trânsito (1009), repassado a Conta Corrente n.º 040340170-6, Agência 0430 BANRISUL, no:
VALOR: ............................................................................................ R$     666.723,03
Superávit financeiro vinculado ao Programa Sistema de Estacionamento Rotativo Pago Municipal (1142), repassado a Conta Corrente n.º 30023-7, Agência 2844, Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ............................................................................................ R$       78.927,63
Aporte financeiro a realizar-se vinculado ao Programa Construção de Centros de Apoio ao Turista (1166), conforme Contrato de Repasse n.º 903318/2020, no:
VALOR: ............................................................................................ R$     238.856,00
Superávit financeiro vinculado ao Programa Construção de Área turística - Largo da Beira Rio (1178), repassado a Conta Corrente n.º 04.1579040-8, Agência 0430 - BANRISUL, no:
VALOR: ............................................................................................ R$       88.914,97
Superávit financeiro vinculado ao Programa Revitalização da Infraestrutura Shopping da Baixada (1179), repassado a Conta Corrente n.º 041579030-0, Agência 0430 – BANRISUL, no:
VALOR: ............................................................................................ R$       54.663,39

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 10 de junho de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.

Data supra.

	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 8

	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	  Em 11/6/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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